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LEI Nº 1527/2025 

“CONCEDE ABONO SALARIAL AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA D’OESTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

A Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 

LEI 

 

Art.1º Excepcionalmente, na remuneração correspondente ao mês de dezembro 

de 2025, fica concedido aos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de 

Santa Luzia D’Oeste, abono salarial no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) de natureza não 

incorporável. 

 

Art. 2º O abono que trata o artigo anterior será concedido a todos os servidores 

da Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, legalmente investidos em cargos públi-

cos da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Todas as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

de dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste que 

serão suplementadas se for necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

K
4.

31
07

.6
10

6.
H

22
2.

48
82

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
1 

/ 2
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

1.
29

E
.1

6D
 -

 1
6/

12
/2

02
5 

- 
10

:0
7:

10
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:3

15
.6

6*
.*

*2
-*

2 
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LEI Nº 1527/2025
"CONCEDE ABONO SALARIAL AOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA D’OESTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

 
A Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de

Rondônia, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
 
LEI
 
Art.1º Excepcionalmente, na remuneração correspondente ao

mês de dezembro de 2025, fica concedido aos servidores públicos
municipais da Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, abono
salarial no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) de natureza não
incorporável.

 
Art. 2º O abono que trata o artigo anterior será concedido a

todos os servidores da Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste,
legalmente investidos em cargos públicos da Câmara Municipal.

 
Art. 3º Todas as despesas decorrentes da aplicação desta Lei

correrão por conta de dotações próprias do Orçamento da Câmara
Municipal de Santa Luzia D’Oeste que serão suplementadas se for
necessário.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Santa Luzia D’Oeste/RO, 16 de dezembro de 2025.
 

Jurandir de Oliveira Araujo
Prefeito Municipal
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